
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE
                  ESTADO DE MINAS GERAIS

                        “AVANÇA NANUQUE” 
         

LEI N° 2.099/2012, DE 13 DE JULHO DE 2012

“Dispõe  sobre  alteração  da  Lei  2.023/11  e  dá  outras

providências”.

O Povo do Município de Nanuque, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

     Art. 1º O inciso II do artigo 18 da Lei Municipal nº 2.023/11, de 12 de julho de
2011, passa a ter a seguinte redação:

II – PEB2 – Professores da Educação Básica – portadores de Diploma de Curso
Superior  e  Licenciatura  Plena  (Educação  Infantil,  Educação  Especial,  EJA)  nos  anos
iniciais e finais do Ensino Fundamental constará de 2/3 de trabalho na turma, ficando as
horas  restantes  para o  cumprimento do  recreio e  demais  obrigações  do módulo 2  que
constará de 1/3,  ou seja,  extra-classe – elaboração de programas e  planos de trabalho,
controle e avaliação com o acompanhamento do desenvolvimento da criança, com caráter
de promoção exceto a educação infantil 1ª. etapa da educação básica, reuniões pedagógicas
na Escola de origem, contatos com a comunidade escolar e formação continuada e repouso
remunerado. Se tratando do professor das áreas específicas, atuando nos anos finais do
ensino  fundamental  pública,  a  carga  horária  alusiva  ao  módulo  2,  será  remunerada
proporcionalmente.

Art. 2º O inciso II do art. 47 da Lei Municipal 2.023/11 de 12 de junho de 2011,
passa a ter a seguinte redação:

II  –  PEB  2  –  Professor  de  Educação  Básica  –  Cargo  Efetivo,  Nível
Superior/Magistério e Licenciatura atuando na Educação Infantil  EJA Inicial,  Educação
Especial, anos iniciais e finais do Ensino Fundamental.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de julho de 2012.

Nide Alves de Brito 
Prefeito Municipal
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